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MMiinniissttéérriioo  ddaa  EEccoonnoommiiaa  

CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  13884.907361/2009-79 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3003-000.365  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  16 de julho de 2019 

RReeccoorrrreennttee  WIREX CABLE S.A 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

ANO-CALENDÁRIO: 2006 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DOS CRÉDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ. 

Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova 

do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar, mediante 

adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às 

suas pretensões. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. 

 (assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.  

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, 

Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva. 

Relatório 

Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa 

PER/DCOMP nº ° 04673.01164.150506.1.3.04-9134, cujo crédito seria decorrente de pagamento 

indevido ou a maior de PIS, Código de Receita 6912, PA de 31/03/2006, representado por Darf 

recolhido em 13/04/2006, sendo o valor do "crédito original na data de transmissão" informado 

no PER/DCOMP de R$ 3.572,67. 

Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 45), no qual consta que 

o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de 

débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos 

informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI 

HOMOLOGADA.  

Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade alegando, 

em síntese, erro no preenchimento da DCTF. Informa que o débito apurado de PIS correto estaria 

na Dacon de março/2006 e na DCTF retificadora que anexa aos autos..  
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 ANO-CALENDÁRIO: 2006
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ.
 Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP nº ° 04673.01164.150506.1.3.04-9134, cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS, Código de Receita 6912, PA de 31/03/2006, representado por Darf recolhido em 13/04/2006, sendo o valor do "crédito original na data de transmissão" informado no PER/DCOMP de R$ 3.572,67.
Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 45), no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 
Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade alegando, em síntese, erro no preenchimento da DCTF. Informa que o débito apurado de PIS correto estaria na Dacon de março/2006 e na DCTF retificadora que anexa aos autos.. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do Acórdão nº 14-52.868. O fundamento adotado, em síntese, foi a falta de comprovação do direito creditório pleiteado.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega a validade da retificação tardia da DCTF e da DACON como meios de prova, o direito a compensação do DARF recolhido a maior e do princípio do não confisco, pleiteando ainda a conversão do julgamento em diligência.
É o Relatório.
 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre de recolhimento a maior da contribuição para o PIS, do período de apuração de março de 2006, conforme declarado na DCTF retificadora e DACON do período. 
O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados. Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada. 
Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), artigo 373, inciso I: 
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
 (...)
Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.
Apesar da recorrente ter providenciado a retificação extemporânea da respectiva DCTF, os documentos apresentados são insuficientes para se apurar o valor correto do PIS referente ao período de apuração em discussão e confirmar as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora e o conseqüente direito creditório advindo do pagamento a maior.
O Recorrente não trouxe aos autos qualquer elemento além das declarações sob sua responsabilidade que pudesse comprovar a origem do seu crédito, tais como a escrituração contábil e fiscal. Se limitou, tão-somente, a argumentar que houve um erro de fato no pagamento do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao reconhecimento do crédito.
O DACON apresentado configura declaração de caráter informativo e não instrumento de confissão de dívidas tributárias nem veículo de inscrição desses débitos em Dívida Ativa da União. A informação prestada no DACON, desacompanhada de documentos que a justifiquem, não é suficiente para provar a existência de direito creditório pleiteado em declaração de compensação.
Sobre esse tema cito a lição de Luciano Amaro, assim expressa (Direito Tributário, 20ª Ed., 2014, Ed. Saraiva, fls. 385):
O declarante pode retificar a declaração, consoante o art. 147, §1º: �A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento�.
(..)
Se a retificação implicar redução ou exclusão do tributo (ou seja, se dela resultar uma situação de fato sobre a qual o tributo seja menor, ou sobre a qual não seja devido tributo), ela só é cabível se acompanhada da demonstração do erro em que se funde e se apresentada antes da notificação do lançamento. A declaração, portanto, presume-se verdadeira, por isso, ela não pode, simplesmente, ser desmentida pelo declarante, salvo se for apresentado o erro nela cometido.
Para que se possa superar a questão de eventual erro de fato e analisar efetivamente o mérito da questão, deveriam estar presentes nos autos os elementos comprobatórios que pudéssemos considerar no mínimo como indícios de prova dos créditos alegados, o que não se verifica no caso em tela.
Quanto às alegações da recorrente de eventual violação ao princípio da vedação do confisco, respeita a matéria cuja discussão é estranha à competência deste Colegiado. Com efeito, na via administrativa o exame da lide há de se ater apenas à aplicação da legislação vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal, como se verifica dos artigos 102, I, �a� e III, �b�, da CRFB, estando pacificada no âmbito administrativo através da Súmula CARF nº 2.
Quanto ao pedido de diligência da requerente, os artigos 18 e 29 do Decreto 70.235 de 1972 revelam que a realização de diligências deve ser determinada pela autoridade julgadora apenas quando esta entender necessárias e imprescindíveis à formação da sua convicção, não podendo ser utilizada como um meio para suprir a deficiência das provas carreadas pelo sujeito passivo aos autos.
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a não homologação das compensações.
 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP) 

julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do Acórdão nº 14-52.868. O 

fundamento adotado, em síntese, foi a falta de comprovação do direito creditório pleiteado. 

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso 

Voluntário apresentado, no qual alega a validade da retificação tardia da DCTF e da DACON 

como meios de prova, o direito a compensação do DARF recolhido a maior e do princípio do 

não confisco, pleiteando ainda a conversão do julgamento em diligência. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator. 

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive 

quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento. 

A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre de recolhimento a maior 

da contribuição para o PIS, do período de apuração de março de 2006, conforme declarado na 

DCTF retificadora e DACON do período.  

O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os 

pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados. 

Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada.  

Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do 

fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Novo Código de Processo 

Civil (Lei nº 13.105/2015), artigo 373, inciso I:  

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

 (...) 

Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito à 

compensação, mediante a apresentação da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste à 

pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na 

qualidade de autor, demonstrar seu direito. 

Apesar da recorrente ter providenciado a retificação extemporânea da respectiva 

DCTF, os documentos apresentados são insuficientes para se apurar o valor correto do PIS 

referente ao período de apuração em discussão e confirmar as informações declaradas em DCTF 

– original ou retificadora e o conseqüente direito creditório advindo do pagamento a maior. 

O Recorrente não trouxe aos autos qualquer elemento além das declarações sob 

sua responsabilidade que pudesse comprovar a origem do seu crédito, tais como a escrituração 

contábil e fiscal. Se limitou, tão-somente, a argumentar que houve um erro de fato no pagamento 

do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao reconhecimento do crédito. 

O DACON apresentado configura declaração de caráter informativo e não 

instrumento de confissão de dívidas tributárias nem veículo de inscrição desses débitos em 

Dívida Ativa da União. A informação prestada no DACON, desacompanhada de documentos 

que a justifiquem, não é suficiente para provar a existência de direito creditório pleiteado em 

declaração de compensação. 

Sobre esse tema cito a lição de Luciano Amaro, assim expressa (Direito 

Tributário, 20ª Ed., 2014, Ed. Saraiva, fls. 385): 

O declarante pode retificar a declaração, consoante o art. 147, §1º: “A retificação da 

declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a 

excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, 

e antes de notificado o lançamento”. 

(..) 
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Se a retificação implicar redução ou exclusão do tributo (ou seja, se dela resultar uma 

situação de fato sobre a qual o tributo seja menor, ou sobre a qual não seja devido 

tributo), ela só é cabível se acompanhada da demonstração do erro em que se funde e se 

apresentada antes da notificação do lançamento. A declaração, portanto, presume-se 

verdadeira, por isso, ela não pode, simplesmente, ser desmentida pelo declarante, salvo 

se for apresentado o erro nela cometido. 

Para que se possa superar a questão de eventual erro de fato e analisar 

efetivamente o mérito da questão, deveriam estar presentes nos autos os elementos 

comprobatórios que pudéssemos considerar no mínimo como indícios de prova dos créditos 

alegados, o que não se verifica no caso em tela. 

Quanto às alegações da recorrente de eventual violação ao princípio da vedação 

do confisco, respeita a matéria cuja discussão é estranha à competência deste Colegiado. Com 

efeito, na via administrativa o exame da lide há de se ater apenas à aplicação da legislação 

vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou constitucionalidade dos atos legais, 

matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal, como se verifica dos artigos 102, I, 

“a” e III, “b”, da CRFB, estando pacificada no âmbito administrativo através da Súmula CARF 

nº 2. 

Quanto ao pedido de diligência da requerente, os artigos 18 e 29 do Decreto 

70.235 de 1972 revelam que a realização de diligências deve ser determinada pela autoridade 

julgadora apenas quando esta entender necessárias e imprescindíveis à formação da sua 

convicção, não podendo ser utilizada como um meio para suprir a deficiência das provas 

carreadas pelo sujeito passivo aos autos. 

Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito 

indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação 

pleiteada. 

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, 

mantendo a não homologação das compensações. 

 (assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges 
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